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IA 

Art. 18. (Lei nº 14.133/21) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE: 

Órgão Demandante (Setor/Depto): Setor Administrativo – DAF/SEMSA 

Responsável pela Demanda: RENILSON JÚNIOR ALVES TENÓRIO 

E-mail: admfinanceiro.semsa@gmail.com 

Telefone: 91 - 992454482 

2. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA/FONTE DE RECURSOS: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO FONTE DE RECURSO 

 

3001 

 
10 122 0016 2.058 

 
3.3.90.39.00 

 
15001002 

 

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA SEMANAL, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO DE INCINERAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE DA REDE PÚBLICA HOSPITALAR E AMBULATORIAL, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES/PA. 

 CARACTERÍSTICA DO OBJETO: Prestação de Serviço do tipo Comum 

 DETALHAMENTO DO ITEM. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

1 

SERVIÇO DE COLETA SEMANAL, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO DE INCINERAÇÃO E DISPOSIÇÃO 

FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

DA REDE PÚBLICA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE BREVES/PA. 

Kg 102.000. 

 

 UNIDADES DE SAÚDE ONDE SERÃO COLETADOS OS RESÍDUOS – ANEXO I. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DO OBJETO: 

 

A presente contratação visa atender a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional 

do Meio Ambiente – RDC Nº 306, de 7 de dezembro de 2004 e Resoluções nº 237, de 19 de 

dezembro de 1997 e 358, de 29 de abril de 2005 do Conselho Nacional do Meio Ambiente que 

dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviço de saúde,  
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e para a contratação de serviços de coleta,  transporte, tratamento e destinação final de lixo 

hospitalar. O acúmulo de lixo hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a 

proliferação de doenças, e com isso, colocar em risco a saúde pública. Além disso, trata-se 

de um serviço essencial, que está Secretaria não pode dispor. Assim, é necessário que o 

serviço contratado seja de forma contínua.  

 

5. RESULTADOS ESPERADOS PELA CONTRATAÇÃO DO OBJETO: 

 

 Com a presente contratação espera-se  benefícios que contribuam para a prática de 

ações que visem o desenvolvimentos sutentável, no qual o desenvolvimento da economia e a 

geração de riquezas estejam integrados à preservação do meio ambiante e ao manejo 

adequado dos recursos naturais, assim como o ao direito dos indivíduos à cidadania e a 

qualidade de vida. 

A contratação justifica-se pela necessidade de proteção da saúde pública, uma vez que lixo 

hospitalar contém materiais biológicos e químicos que podem representar risco se não forem 

tratados adequadamente, isso inclui riscos tóxicos, infecciosos e radioativos. Muitos materiais 

presentes no lixo hospitalar, são prejudiciais ao meio ambiente, podendo contaminar o solo e 

a água. Por fim, o descarte correto do lixo reduz significativamente todos esses riscos, bem 

como protege a saúde dos trabalhadores.



PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALMOXARIFADO CENTRAL-SEMSA 

Travessa Justo Chermont nº 312 – Centro/CEP: 68800-000 – Breves/Pará. 

Fone: (91) 3783-1242 

 

 

 
 

 6. PREVISÃO DE DATA/PERÍODO EM EXECUÇÃO/FORNECIMENTO DO 

OBJETO: 

 

6.1. O objeto deverá ser disponibilizado para fornecimento/execução a partir do mês de: 

MARÇO/20245. 

7. INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU 

VINCULADAS: 

7.1. Objeto da contratação não tem vínculos de outras contratações vigentes ou planejadas. 

8. INDICAÇÃO DE SERVIDORES PARA COMPOR A EQUIPE DE PLANEJAMENTO E 

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 8.1. Servidor - Equipe de Planejamento  

 Nome do Titular: Jeruza Lopes Balieiro  

 Cargo: Assistente Administrativo  

 CPF: 944.730.722-15  

 Matrícula: 172400-2  

 e-mail: jeruzalb@gmail.com  

 Telefone/WhatsApp: (91) 993770528  

 8.2. Servidor - Fiscalização do Contrato  

 8.2.1. Fiscal Administrativo:  

 Nome do Titular: Ivete oliveira de oliveira  

 Cargo: Diretora administrativa e financeira  

 CPF: 393.935.182-20  

 Matrícula: 171154-7  

 e-mail: iveteoliveir@gmail.com  

 Telefone/WhatsApp: (91) 992861844  

 

 8.2.2. Fiscal Técnico:  

 Nome do Titular: Márcio das Neves Paz  

 Cargo: Assistente administrativo  

 CPF: 960.539.412-04  

 Matrícula: 008901-0  

 e-mail: mpaz150874@gmail.com  

 Telefone/WhatsApp: (91) 991050974  

 8.2.3. Gestor do Contrato:  

 Nome do Titular: Jucineide Alves Barbosa  

 Cargo: Secretária Municipal de Saúde  

 CPF: 713.345.721-00  

 Matrícula: 170910-0  

 e-mail: jucineide_barbosa@yahoo.com  

mailto:jeruzalb@gmail.com
mailto:iveteoliveir@gmail.com
mailto:jucineide_barbosa@yahoo.com
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Em anexo ao presente seguem: 

1. ANEXO I - Relação das Unidades de Saúde onde serão coletados os resíduos:

 Telefone/WhatsApp: (91) 991362620  

 9. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E DAS PROVIDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS: 

 

  

9.1. Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 

expostos, devendo ser realizados os levantamentos necessários e pertinentes ao objeto, com 

posterior devolução à Unidade Demandante. 

9.2. Informamos ainda que não elaboramos o Plano de Contratações Anual, de que trata o inciso VII 

do art. 12 da Lei 14.133/21, sendo que o mesmo deverá ser providenciado para o exercício de 2025. 

 

                                                                                                                Breves/PA, 15 de janeiro 2025. 

 
 
 

______________________________________________ 

Renilson Júnior Alves Tenório 

(Servidor RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA DEMANDA) 

 

 

Jucineide Alves Barbosa 

Secretária Municipal de Saúde de 

Breves Portaria nº 004/2025-GAB/PREV 
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ANEXO I 

 

RELAÇÃO DAS UNIDADES DE 

COLETA 

(Em conformidade ao item 3. do DFD 

 

  

ESTABELECIMENTO ENDEREÇO 

USF - JARDIM TROPICAL RUA ARISVALDO SOARES GONÇALVES, Nº 75 

USF- DONA BADICA (CIDADE NOVA) AVENIDA ANAJÁS, Nº 337 

USF- SANTA CRUZ RUA MAGALHAÕES BARATA, Nº 191 

USF - BANDEIRANTE RUA CONSTANTINO FÉLIX, Nº 3417 

USF - RIACHO DOCE RUA DR. TEIXEIRA DA COSTA, Nº 1448 

USF - RIACHO DOCE II RUA MAGALHAÕES BARATA, S/N 

USF - AEROPORTO RUA CONSTANTINO FÉLIX, S/N 

USF - ANTONIO DIAS (CIDAE NOVA) AV. MELGAÇO, S/N 

USF - CASTANHEIRA RUA JOSÉ RODRIGUES DA FONSECA, S/N 

USF- BREVES/ANAJÁS - NOVA BREVES ESTRADA BREVES/ANAJÁS, S/N 

USF- BAIRRO CENTRO RUA DUQUE DE CAXIAS , S/N 

USF - RIBEIRINHO PARQUE INDUSTRIAL, S/N 

USF -PARQUE UNIVERSITÁRIO RUA ANTÔNIO FULGÊNCIO, S/N. 

HOSPITAL MUNICIPAL DE BREVES - HMB RUA WILSON FRAZÃO,  Nº 523 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24H RUA CASTILHOS FRANÇA, Nº 1945 

CENTRO ESPECIALIZADO EM REABITAÇÃO - CER III ESTRADA BREVES/CORCOVADO 

OFICINA ORTOPÉDICA ESTRADA BREVES/CORCOVADO 

CAPS AD ESTRADA BREVES/CORCOVADO 

CAPS I ESTRADA BREVES/CORCOVADO 
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